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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂunna MuNrcrpru oe Meruoes
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nruclçÃo cuM No 12712022 (DSB N" 0rA

Assun o: CONSTRUçÃO DE UM CAMPO SOCIETY - MARTINS COSTA

Requerentes: VEREADOR DANIEL S. BATISTA

Requertdo: PREFEITO JORGE F{ENRIQUE COSTA DE OLMIRA

lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, a construção de um
Campo Socies no Bairro de Martins Costa.

JUSTTFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista que o
futebol, alem de fazeÍ parte da nossa cultur4 tambem é uma excelente opção para
quem gosta de praticar atividade fisica e isso se deve ao fato ser um exercício
fisico completo, que permite ao praticante trabalhar movimentos de alta
intensidade e variação, que entre chutes, corrid4 saltos e giros, os beneficios do
futebol chamam a aterção por conseguir manter o corpo saudável de diversas
maneiras, sendo um meio eficaz para melhorar ou manter a saúde e sua prática
permite desenvolver não só qualidades fisicas, mas também psíquicas e morais,
que um campo de futebol society, e um espaço de lazer com dimensões
socioambientais, que promove integração, sociabilidade, amizades, alcançando
saúde e também a recreação, que com a construção do referido campo estará
estimulando a mudança de hábitos, melhoria da saúde e a qualidade de vida da
população e por ser uma reivindicação dos moradores da referida localidade, razão
porque, faz-se necessária a presente indicação.
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Sala das Sessões, em 20 de maio de 2022.


